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-ase acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.809.071/0001-41, doravante 

denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 

cenduçào do eonjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registre, de Preços dele decorrente, torna peblico para conhecimento de quantos possam interessar 

que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, às 10:30 horas do 

dia 11 de Março de 2026, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão n° 00003/2026, 

na forma - LEI 14.133, com critério de julgamento maior desconto por item, e sob o regime de 

tarefa; tudo, de acordo com este instrumento e em observáncia a Lei Federal n° 14.133, de 
10 de 

Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n'• 11.462, 

de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a 

melhor proposta visando o Registro de Preços para: Registro de preços para contratação paíçelada 

e futura de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo mecânioa em geral, elétrica, eletrônica, sinseensão, freios, motor, transmissão, 

funilaria, pintura, retifica e demais serviços correlatos, com fornecimento de peças e acessórios 

genuancs ou originais de primeira linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da 

frota oficial do município, mediante uti :ração obrigatória, para fins d. 

Data de abertura da sessão pública: 11/03/2026. Horário: 10:30 - horário de Brasilia. 

- no endereço acima indicad:... 

1.0,D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para contrso .:4o parcelada e 

futura de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preven- iea e corretiva, 

incluindo mecânica em geral, elétrica, eletrônica, suspensão, freios, motor, transmissão, 

funilaria, pintura, retifica e demais serviços cortelatos, com fornecimento de peças e acessórios 

genulnos ou criginais de primeira linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da 

frota oficial do município, mediante utilização obrigatória, para fins de orçamento, conferencia 

e controle, das tabelas referenciais constantes nos sisterads CILIA, AUDATEX ou similar 

equivalente, em uso e autorizado pela legislação vigentes, destinado ao município de caldas 

brandão. 
especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 

consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente 

contratadas pele ORC. 

1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar i.stema de Registro 

de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 

1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Anexo VI e nas condições previstas neste instrumento. 

1,5.0 prazo de vigancia da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 

otil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e podera 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.6.A licitaçãc será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.7.0 critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas 

neste instrumente e seus anexos quanto às especificações r() objeto. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos :ermos deste instrumento convocatosic, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

tifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - 



Reg to de preços para contratação parcelada e futura de empresa 
especeelirada para execução 

de serviç de manutenção preventiva e corretiva, incluindo mecânica em gera , elétrica, 

eletrenica, suspensão, freios, motor, transmissào, fUnilaria, pintura, retifica e demais 

serviços cerrelatos, com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais 
de primeira 

linna, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da frota oficial do município, 

mediante utilização obrigatória, para fins d - considerada oportuna e 
imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações 

continuadas para a promoeeo de atividades pertinentes, visando e maximização dos 
recursos em 

relação aos objetivos programados, Observadas as diretrizes e eeeee definidas 
nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

1.9.Na referida contratação sere concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Micrcempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, los limites previstos da Lei 123/06, 

consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. 
Todavia, seree 

afastados os beneficies estabelecidos nos Arts. 47 e 49, por estarem presentes, de 
forma isolada 

eu simuitânea, as situações previstes nos incisos ii e III, do Art. 49, todos da Lei 
123/06. 

2.0.0A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC NTO 

2.1.Informaçees ou esclarecimentos sobre esta. licitação, 'serão prestados neá _ ios normais 

de expediente: das 03:00 as 1.3:00 heras. 

2.2.eualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima, pare impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar e respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 

de abertura da sessão pública, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: José Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas Brandão - PB; protocolizando c 

original, nos horários normais de expediente acima indicados. 

2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou ixnugnação no prazo de até três 

Jj úteis, contado da cesta, de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subeidios formais 4ÔS responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A flIpugnaçAo não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova date pare realização 

de certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.CeAs respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do ORC, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os 

eeeticiesantes e a Administração. 

3.0 DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
eees se:es ornecidos os seguintes elementos que integram este Edital 

Li:;.ti e ereitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos cus -'; 

3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações publicas; 

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
- MINUTA DO CONTRATO; 

.7.ANEXO. VII - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisites normativos,

.J_ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP-

7.A ebtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

, i?eles endereços eletrônicos: 
.www.caldasbrandao.pb.gov.bre 

.2.www.tce.pb.gov.br; e 
.www.goveeripnep. 

3.3.5salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, 

c correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesso público envolvido e a sua melhor 

solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e 
ecmperirivida:71r.-. 

ara 

4.0,D0 SUPORTE LEGAI 

4.1.Esta 11(h . .:ao reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
ne 123, de 14 ee Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 

partes inteasentes deste Edital, independente de transcrição. 

5.0.D0 PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS 
" do objeto ora licitado, conforme suas caracte.risrita 

necessidades do ORO, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze meses. 

0.2.0 serviço será executado de acorde com as especificações definidas no correspondente Terno 

de Referêncial, anexo a este instrumento. 



5.3.0 prazo de vigência do errespondenee Contrato será determinado: 12 (doze) meses, conslderade 

da data de sua assinatura; podendo Ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Aras. 105 a 

14, da Lei 14.133/21. 

5. .As despesas decorrentes do objeto deste certame, 1-era° por conta da seguinte doteçães: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

02020 GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

03030 SECRETARIA DE ADM.:.IISTRAÇA0 04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

04140 SECRETARIA DE FINANÇAS 04.122.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANÇAS 05050 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.1002.2007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1002.2008 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% 12.361,1002-2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

PNATE 06060 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.2001.202.3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 07070 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.2001.2026 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO rmAs 08080 SECRETARIA DE INFRAESTRUTDRA 15.122,2001.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE INFRAESTRUTURA 7 09090 SEC. DESENV. TUR. M. AMB. AGRIC. 5 AGROPEC. 2 20.122.2001.2035 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA .SECRETARIA 10010 SECRETARIA MUNICIPAL, DE CULTURA OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 3390.30.99 MATERIAS DE CONSUMO. 

5.5.Quando a. validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for O Caso, será indicada 

apes aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, pudendo 

ser reali:tada mediante apostilamento. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

que o participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 

eeveSepes teehaies ir . .ndo, respectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente 

identificados, aeompanhadea de: 

e.1.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 

6.1.1.1-A declaração de observância do limite de contrataeão com a Administração blice poderá 

ser apresentada apenas pelo licitante enquadrei nos termos da norma vigente, na condição de 

micrceopresa ou empresa da ~olmo porte, e que atendam as disposições e ao limite definido no 

Art. 4', §§ 2° e V', da Lei 14.133121. 
6.2.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta e Habilitação via postei. - com 

Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo 

deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - WESLLEY HUDSON CLAUDINO SANTOS. Não sendo 

rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e 

o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame: 

6.2.1.Na hipótese de remessa dos envelopes Proposta e Habilitação via postei, a declaração 

exigida no 5.iib...tem 6.1.1 deverá ser apresentada no envelope Proposta. 

6.3.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido ceie 

o licitante abdicou da fase de lances verbais. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Micr empresa , 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.5.1âo poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
.5.2.Esteangeiress que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos pare 

-receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concoedatW ou em processo de dIssOluçãO 
ou liquidação; 
6.5.4.Preibidos de participar de, licitações e celebrar contratos administrativos, na forma de 
Legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta lis e 
(.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, dá lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação dita pessoas físicas: Consideradas as 
características e propriedades do objeto desta contrataçã:e entende-se pela impossibilidade de 
participação da pessoa física, quer peles próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos 
exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que Para à sua devida execução, poderão 
se: demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou até a 
pluralidade de profissionais, incompativeis para uma pessoa física.. Nesses termos, conclui-se 
que a capacidade de uma pessoa fisiria de garantir a execução da contratação, observadas ainda a 
dinâmica do mercado e a. legislação pertinente, é bem menor que a dê uma empresa, representando 
um potencial prejuízo para a Administração, 
6.7eÉ permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 
as seguintes normas: 
6.7.1.Comprevaçao da exastencia de =premisse público ou particular constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da emprese li 
responsável por sua representação perante o ORC: 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o teso, para efeite de habilitação técnica, de somatório 
dos quantitetives de cada consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre e valor 
exigido de licitante individual para a habilitação económico-financeira. O referido acréscimo 
nãe se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de micnoempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei; 

do consórcio, que será 



C .3.1mpedimeeto de a empresa consorciada p rticipa , na mesma licitaçáo, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 
e.7.4.Reepensabilidade solidária dos integrantes pelos ates praticados em consórcio, tanto na 

faea de Iieitaçáe guante na de execução ao contrato; 
e.7.5.e liosieante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e o registre de consórcio, nos termos de respectivo eempremisso anteriormente subscrito pelos 

ceeseeeiadee; 
Te:oe substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 

emprevação de que a nova empresa do consórcio possui, ee menimo, os mesmos quantitativos para 

e:siso de habilitação técnica e- os mesmos valores para efeito de qualificação econemice-

finaeeeire apresentados pela empresa substituída para fins de- habiliteção do consórcio no 

processo liciratório que originou o contrato; e. 
será apresentada pela responsável pelo consórcio. 

6.8,Não sara permitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objeto desta 

eese tsseeee e, ainda, observade o modo çcmo è usudirr e xoc i c no Mercado em geral, entende-

se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação tipica de uma 

cocperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja a necessidade de subordinação jurídica 

eeere o particular contretado e o obreiro, bem como de pessoalidede e habitualidade. Portanto, 
a participação de cocperativas potencializa :a ocorrência de violação a princípios da licitação, 

come os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a Administração a vários riscos, 

dentre os quais o de enfrentar situações ambíguas e questionamentos legais, uma vez que as 

cooperativas possuem normas próprias das empresas tradicionais, afetando a segurança juridica 

do certame; de ter que arcar com eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente; e a 
-lificuldade de responsabilização e controle devido à natureza peculiar ces cooperativas. 

7.0.D0 CREDENCIAM:MT° E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando fer o caso, 
atreves de um representante, com os documentos que o credenciam a.paeticipal Oeste procedimento 
licitar:serie, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante 
credenciara apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases de certame 
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
credenciado. 
7.2.Pare o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Trarando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for c caso, devidamente registrado no órgão compeeente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçees em decerréneia de tel investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
censtee os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais aros 
pertinentes ao e ' ste; acompanhada do correspondente irstrumento de constituição de empresa, 
quando for o ca : =prove o p i res de ea:sdente para a. outorga. Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7.2.3.0 represeereete lega e c proc,.tadLor deverão identificar-se apresentando documente oficial 
que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - 
em original; co por cópia autenticada por cartório competente, eu pelo Agente de Contratação, 
ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá e participação ativa do- representante do licitante no presente certame. 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatórios Para' tanto, o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7.5.Ne momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 
documentação: 
7.5.1.eeclaração de observeleSia do limite de contratações públicas - Anexo IV: 
7.5.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administraçâo Pública poderá 
ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de 
microempresa ou empresa de ~peno porte e que, nó presente ano-calendário, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida pare fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta 
licitação, desejam a obtenção dos beneficies constantes das disposições dos Arts. 42 a 49, de 
Lei 123/06, a que se refere o caput do Art. 40, da Lei 14.133/21; 
7.5e1.2.11aS contratações com prazo de vigência superior a el. (um) ano, será considere:et, o valer 
anual do contrato na aplicação do referido limite, nós termos das disposições constantes do Art. 

§§ 2' e 3°, da Lei 14.133/21. 
7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem enviados via postal, a documentação 
relacionada no subitem 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta. 

falsidade de declaração relativa ao cumprimento de oaelquer condiçào sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. - Pregoeiro poderá promover diligência 
eeseenada a escSarecer as informações declaradas. 

8,0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



Os 'licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente iacredos e 

cem a necessária identificação, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessào 

pública, simultaneamente a PROPOSTA com o percent al ce desconto e os documentos de HABILITAÇAO, 

observado o disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins, de habilitação, 

9.0. DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDO 

PROPOSTA - PREGA° - LEI 14.133 N°. 00003/202e 

NOME PROPONENTE 
ENCEREe0 E CNPJ DO PROPONENTE 

o ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos: 

e.2.proposta elaborada em coneonencia com as especificações constantes deste instrumento e seus 

elementee, para o exame de forma objetiva da sua real adequaçào e exequibilidade, impressa em 

papel timbrado do proponente, quando for o caso, assinada pelo licitante ou o seu representante 

legal, com as seguintes indicações para o correspondente item cotado: 

4.2,1.Percentual de desconto: aplicado sobre o valor estimado do item - Valor de Referência; 

9.2.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9,2.e.Descrição do objeto: . contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 
9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse itimo caso, a indicação em contrario está sujeita a correção, observando-se acs 

seguintes critérios: 
9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.4.2.Excesso áe dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

para mais e os demais suprimido, caso eontrário haverá o arredondamento do digite 

excedentes suprimidos. 
9.5.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referencia - Anexo I. 

9.6,A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente nacional, elaborada 

com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas folhas rubricadas e a eltima 

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do preço unitário e o total em algarismos, 

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 

ser inferior a 60 sessenta) dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante 

julgar necessárias: 
9.6.1.Existindo discrepància entre o preço unitário e total, resultado da multiplicaçào do prey 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

9.C.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 
e.6.3.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente 

de incorrecees na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, tem Como 

na multiplicação ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

9.e.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro 

licitante. 
9.9.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, 

sem conter alternativas de preço eu de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado. 
9,9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 

ato cenvocatórie e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências reão sendo suficiente motivo para a desciassificaçáo da proposta. 

9.10.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto Licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á 

perfeita exeeuçào contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.11.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciáríose 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução dos serviços. 
9.12.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etape de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direitc de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.13.5e o regime tributário da empresa implicar c recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos eltimes doze meses. 
9.14.Independentemeete do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.15.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regència de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
e,16.5erà desclassificada a proposta que: 
9,16.1.Contiver vecios insanáveis: 



e.16.2.1aão obedecer às especificações técnicas contidas rio Termo de Referência e Anexo I; 

e.16.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste Instrumento convocatório; 

9.1.e.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.16.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outene exigências deste Edital OUseus anexos, 

.14?de ?,'Je. insanável. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

ertura da presente lici eeão •. pele Pregoeiro, na data, horário e local indicados 

neste Edital, observada e tolerãncia eetabeiecida: 

10.1.1.Para e recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de 

dez minutos após e horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nes termos 

deste Edital, nenhum outro será aceito. 

10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que 

Os licitantes apresentarão lances verbais e sucessivos, ate a proclamação do vencedor. 

10.3.Deelarada aberta à sessão pública peio Pregoeiro, será efetuado o devido credenceamento 

des interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

10.4.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedira a efet-vacae 

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 

as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

10.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇAO, lacrados e 

devidamente identificados. 
10.e.Posterlormenee abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o 

seu conteedo, conferindo-o quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, 

franqueando aos licitantes c exame dos elementos nele contidos. 

le.7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas 

e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da 

classificação preliminar, relativamente a cada item cotado, indicando a proposta de maior 

percentual de desconto e as demais ordenadas segundo a ordem decrescente. Entretanto, se assim 

julgar necessário, poderá divulgar esse resultado preliminar numa nova reunião para continuidade 

dos trabalhos, registrando-se na ata, ou mediante publicação em diário oficial: 

1e.7.1.0correndc igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento 

preliminar, necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuizo 

das disposições do Art. 60, da Lei 14.133/21, levadas a efeito quando do encerramento da erape 

competitiva. 
10.7.2-Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via publicação em diário oficial; 

l .7 .3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da Sessão; 

10.1.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrario, levada a 

efeito na fase de julgamento. 

10.8.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelo representante 

de cada licitante inicialmente classificado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e crescentes, a partir dc autor da proposta de menor desconto: 

10.8,1.0 lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto sobre o valor unitário de item. 

10.9.0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo Pregoeiro: 

1e.9.1.0 intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de li ; por cento). 
10.10.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licetatório, mediante comunicação aos presentes à sessão pública e o registro da ocorrência na 

ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 

prejuízo do direito de defesa. 
10.11.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aque1e 

que for registrado pelo Pregoeiro, observada a dinemica da etapa competitiva. 
10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta 

etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos 
trabalhos, a critério do Pregoeiro. 
10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando cenvidado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusào do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na 
manutenção do último percentual registrado, para efeito de classificação final das propostas. 
10.14.0 critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital 
seus anexes. 
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de sua proposta. 
10.16.Em relação, a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a formulação de lances verbais para ct respectivo item, o Pregoeiro 
confirmará o porte de cada entidade empresarial participante, identificando as microempresas e 
empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com o percentual da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto noa Arts. 44 e 45, da Lei 123/Cá. 
10.1e.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
coneideradee empatadas cee a primeira colocada. 
10.18.A melhor clessificada nos termos do item anterior terá c direito de apresentar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual superior ao'cia primeira colocada, no preze 
de circo minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a comunicação para tanto. 



10.19.Caso a micreempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mictoempresa e empresa 

de- pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classifieaçãe, 

para a exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.20.No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno poete que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que priiseíro poderá apresentar melhor oferta. 

iC.21.5e poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, seja aquele que 

cobrir a melhor oferta ou seja ó intermediário. 
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aee 

Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.22.1.Uisputa final, hipótese em que os licitantes empetades poderão apree 

em ato contenuo à classificação; 
10.22.2.Avaliacao do desempenho contratual prévio dos licitantes, pare a qual deverão 
preferencialmente ser Utilizados reqi 
obrigações previstos na Lei 14.133/21;-
10.22-3.Desenvelvimento pelo licitante de açõesde equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme oxeentaçaes doe 
ergães de controle. 
10.23,Pexeistiedo o empata, seta assegurada preferência sucessivamente, aos s 
per: 
10.23,1.Empreses estabelecidas no território do Estado ou do Distri 
10.23.2.Empreeas brasileiras; 
le,23.2.Empresas que invistam em pesquisa e nó desenvolvimento de tecnologia. no Pais; 
10.23.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 'termos da Lei n° 12.187/09, 
10.24.Esgetados todos os demais critérios de desempate previstes em lei, a escolha de licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos ds licitantes serer') convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
le.25.Encerrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer inferior ao desconto minimo definido para a contratação, e Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.25.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer inferior ao desconto mleimo definido pare a 
centrataçâo; 
13.25.2.Cencluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes; 
10.25.3.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiicade que, no prazo de 02 (dois) dias 
ateis, apresente a sue proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, s.e e dos decumeetes complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
1C.25.4.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir e solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de finde o prazo, ou de oficio, quando 
constatado que o prezo estabelecido não é suficiente. 
10.26.Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual., serão devidamente registradas 
todas as ocorrencias e que, ae final, ser& assinada pele Pregoeiro; sue. Equipe de Apoio e 
licitantes presentes, devendo este ser anexada aos autos do processo. 
10,27.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se neva data 
e horário para a sua continuidade. 
1 .-8.Apes a nelociação do preço, e Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposte, 

lo previste no 

tae nova proposta 

adastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

viços prestados 

Federal do ORC; 

11.0,DA FASE DE JULGAMENTO 
,I.Encertada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificara se o licitante provisoreamente 

Oleesifidado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no. Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação Correlata e neste Editai. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
eretamente favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificara se 
fa2 jus ao beneficio aplicado. 
1.1.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do maior desconto final em relação 
ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos, 
11.4.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar do Umente complementare no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceiteçâo da proposta: 
11.4.I.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a: partir- de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prezo ou de oficio, quando 
constatado que ó preze estabelecido hão é suficiente. 
I1.5.Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vielos insanáveis; 
le.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas na Termo de eferênc. a - Anexo 1* 
1_1,-5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem inferiores ao desconto m nimo definido 
para a contrataçae; 
11.5.4.Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11,5.5.Apresenter desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 



ind= Lnexecleibilidade das propostas valores inferiores a 50i ;c equenta per cento) 

valor o ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 

ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o p'razo de 

(deis dias úteis para apresentar a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.6.I.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de souici aáo

fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.e..3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, 
apenas o 

item correspondente. 

11. .0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas oue não 
alterem a 

sua substância e sua validade juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação. 

11.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erroe e falhas das propostas, 
marcando-se 

neva data e horário pata a sua continuidade: 

11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto á adequação ao objeto estipulado e cotpatibilidade do maior desconto final 

em relação ao estimado pata a contração, o Pregoeiro verificara a documentação de 
habilitação 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
previstos neste instrumento, necessários e 'suficientes para demonstrar a 

capaodazie do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exig.idos pata fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a '70, da Lei 1.4.133/21. 

12.2.0s licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação e1a ionada nos 

itens a seguir, pare fins de HABILITAÇÃO: 

12.2.1.0s documentos, necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em uma 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA° 

HABILITAÇA0 - PREGA() - LEI 14.133 N . 0000312026 

NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

ENVELOPE HABILITAÇAO deverá conter os seguinteselementos: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no .Cadastre Nacional da Pessoa Jurdica CNN. 

12.3,2.Prva de inscrição no cadastro de ccntribuintee Distrital ou Municipal relativo à sede 

lieltante, pertinente- ao seu ramo de atividade e compatível cem o objeto contratual. 

12.3.3.No Caso de empresário individual: inscrição no Registro Públice de Empresas Mercantis, a 

Cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor individual - 

ME:: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada a verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 

de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada. EIRELI: iescrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social, no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Janta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No eese de 

sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do loca: 

de sua sede, acompanhada de documento comprcbatório de seus administredores. No caso de filiel, 

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: L.scrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matrie. Em se 

tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste 

subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva-

12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois Ultimes exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 

jeridicae criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderàc substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União - DAS por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta r..* 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital QU Municipal da sede do licitante, relativa 

á. atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 

ou cutro equivalente, na forma da lei. 
12.3.2.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

apresentando e respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Económica Federal. 



.J.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante, a 

apresentação de Certidào Negativa de Debites Trabalhista CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 

C.ensolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretcalei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

12.3.9.Declaraçãe do licitante atestando que nào emprega menor de dezoito anos em trabalhe, 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo. 

existir mencre a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do A . 7°, Inciso' 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II. 

12.3.10.Declareção do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modele - Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitcs sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gev.br. 
2ee.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, forme modelos - Anexo VII: 

12.-SeT.I.Decieracâo de ciência dos termos do Edital; 

a.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
a.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

1 3.4.Deciaraçao de não utilizar trabalho. degradante ou forçado; e 
5.Declaração de cumprimento da reserva do cargo para deficiente e de acessibilidade. 

12.4.Docuseentação da licitantes reunidos se consórcio: 

12.4.I.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunedas em consórcio, nos termos das 

disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, dentro 

do envelope Habilitação, correspondendo a: 

12.4.1.1.Comprovaçâo da existência de compromisso públieo ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 

responsável por sua representação perante o ORC; 

12.4.1.2.00cumentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 

cem admissão, quando for o caso, para efeito de habiliteção técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, do 

somatório dos valores de cada consorciado: 

12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valei 

exigido de licitante individual para a hatilitaçao econômico-financeira. O referido asrescimc 

não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei. 

12.5.3s documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentre de 

envelope lacrado e devidamente identificado, até a data . e o horário previstos pare abertura da 

sessão pública desta licitação: 

12.5.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor. 

12.6.0s documentee relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas de licitante mais bem 

classificado: 
12.6.1.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame para 

comprovação da regularidade fiscal do licitante, e não sendo possível sanar a ocorrência 

tempestivamente na mesma sessão pública, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da solicitação de Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação devidamente regular, 

peorregavel por igual periodo, nas seguintes situações: 

12.6.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

12.6.1.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para apresentação dos documentos exigidos. 

12.6.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e 

após observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, aceÈretará na desclassificação da 

respectiva proposta. 
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12,8.Encerrado o prazo para entrega da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 

habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peles 

licitantes, em até 02 (dois) dias úteis, para: 

12.9.1.A aferição das condições de habilitação do li te, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 
12.5a..2.AtualiaaçAe de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas: 
12.8.3.Suprimento da ausência de documento de cunho deciaratório emitido urelateralmente pelo 

licitante: e 
12.6.4-Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

12.9.Findo c prezo assinalado sem o envio da nova documentação, restara preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências pare habilitação, o Pregoeiro 
examinará e proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacão, até a 



epuração de uma proposta que atende ao presente. Edital, observado e o prazo e os termos definidos 

neste instrumento para o envio da proposta. e, 3e necessário, dos decumentes complementares, 

adequada ao último lance ofertado: 

12.10.1.8erao disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatóaie, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para Sanar ermas ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade juridicae observadas as disposições deste Edital. 

12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista des micabempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e eac como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

'a 11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

ação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumeeadce neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.11.2.Na aipatese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

cor, efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação, do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.11.4.A não regularização da documentação, no prezo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 156, da Lei. 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, eu revogar a 

licitação; 
12.11.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempre a ou empresa de pequeno porte 

com alguma restração na documentação fiscal e. trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
12.12.Somente haveria a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documentos originais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade da 

respectiva cópia ou quando a lei expr.° semente o exigira 

12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçào de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.13.1.Se e licitante for a matriz, todos os documentos deverão-estar em nome da matriz, e Se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem omitidos somente em nome da matriz. 

12.14.0s documentes exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados ea 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por ín&te correspondente, apresentados em 

original: ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro aa 

Equipe de Apoio ou. da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Estando perfeitamente legiveas, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do 

prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A. eventual ausência do referido índice 

não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.14.2.(auando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletr6nico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a. critério do Pregoeiro, a documentação cadastrei de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 

licinanse. 
— .15.Na análise dos documentos de habilitação, e Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substancia dos documentes e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, regstrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
12.16.0s documentes apresentados peles licitantes no Credenciamente e os elementos constantes 

dos envelopes Proposta é Habilitação que totem abertos, serão retidos pele Pregoeiro e anexados 

aos autos do processo. 
12.17.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitar,te desclaa ' içado ou 

que não logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado por seu representante legal no 

prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do presente certame, será sumariamente 
destruido. 
12.18.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realizaçãó 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erres e falhas doe documentos de habilitação 

apresentados, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade. 
12.19.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 43, da Lei 123/06, o licitante será Considerado vencedor. 

12.20.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame, ocorrerá após a divulgação 
da classificação final das propostas na respectiva sessão ~lida,. 

13.0.00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12-1.A proposta final de licitante declarado vencedor - proposta atualizada - se 

no prazo de 02  dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá: 
á encaminhada 



13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seua Anexos, 

redigida em Lingua portuguesa e impressa em tiMa via em papel timbrado do proponente, quando for 

p caso, sem emendas, rasaras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 

candições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agéncia do licitante vencedor, para fias 

de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessárias à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Sera cotado um único percentual de desconto para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais, sendo que, nesse último caso, a indicaçao em contrário está sujeita a correção, 

observando-se aos seguintes critérios: 

.2.1.Falta de dígitos: serslo acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente m 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito nterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 
13.3.0 desconto deverá corresponder a valor expresso em moeda corrente nacional: 

13.3.1.Fica estabelecido que havendo divergência de percentuais para um mesmo 

prevalecerá o de maior descanto. 

13.4.A proposta obedecera aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 

licitante. 
13.5.A oferto deverá ser firme e precisa, limitada, rigozopamente, 'só objeto deste instrumento 

aem conter alternativas de valor ou de qualquer outra caadiçao que induza o julgamento a mais 

de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os, custos operacionais, encargos previdenciárías, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução dos serviços; inclusive a integaalidade dos custos para atendimento dos direito., 

trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termas de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 
13,7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as espeaificaçÕes dó objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internea, após a homologação. 

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de seu encaminhamento, 
13.10.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados, 

exclusivamente, da seguinte formas 
13.10.1.No endereço: José Alípio de Santana, 371 - C Caldas Brandão - PB; protocolizando 

o original, nos horários normais da expediente das: 08:00 as 12:00 horas. 

cinco, todo a excesso 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1,A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Pst 

laa, da Lei 14.133/21. 
14.2.(jualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata 

apas o termina do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitaçao, junto ao 

Pregoeiro, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento nas propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
14,3.1.A intenção de recorrer devera ser.. manifestada imediatamente, sob pena de preclusao; 

14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recarsais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal a de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato aa proferido a decisão 
reaarrida, a qual poderá reconsiderar a ata ou a decisão no prazo de 03 Itrés) dias ateis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a. sua manifestação a. autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da recebimento dos autos. 
14.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7.0 prazo para apresentação de contrarraz:c5es ao recurso pelos demais licitantes será de 0.3 
tras) dias ateis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 
14.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato eu da decisão 
recarrida até que sobral/caba decisão final da autoridade competente. 
•14.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dê aprovei 
14a1.0.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadas no endereço e. nos 
horários abaixa indicados. 
14,11.As razões do recurso e as cor r- - taes deverão ser 
seguinte forma: 
14.11.1.No endereço: José Alipio de Santana, 371 - Centro Caldas Brandão PB; protocolizando 
a original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horaa, 

stadas, exclusivamente, da 



15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
le.I.Encerredas es fases de_ julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

_scesse licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:. 

1 .1.Deeesminar c retorno dos autos para saneamento de irregularidadee; 

15,1.2.Revogar a licitação por motive de conveniência e eporeunidade; 

1e.1.3.Preceder à anulação de licitação, de oficio ou mediante: provocação de 

que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e -homologar e liclteeão, 

.administro

areeiros, sempre 

16.0.00 CONTRATO 
os a homologação pele autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro dc prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar b respectivo contrato, 
podendo 

o Mesmo sofrer alterações nos termos definidos pele Lei 14.133/21e 

16.1.1.0 preze de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da, obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas: 

.1.2,1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma estabelecida neste dispositivo; 

lt. .3.Decorrido o prazo de validade da proposta Indicado neste Edital sem convocação para a 

ceneratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, pare 

celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de hbilttaçáo

consignadas neste Edital, que deverão ser mentidas pelo Corsratede durante a vigência do referido 

contrato. 
16.4.0 contrato qee eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos e Condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 

nos autos de processo, assegurados o contraditório e a empla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei. 14.133721; e executado sob o regime de contratação 

por tarefa. 
16.5.Nas alteraeões unilaterais a que se refere o inciso I, de caput do Art. 124, de Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a. aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

o. supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do veloz iniciei atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

es contratantes. 

17.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
:7.:. Formalização e Cadastro de Reserva: 

17.1s 1.Apos a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços 

o"s quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluide na 

referida ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1.I.0os licitantes que aceitarem cotar c objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 
.1.1-2.rees licitantes que mantiverem sua proposta original. 

1:7.1.2.Sera respeitada, nas contratações, a ordem de. classificação 

17.1.2.I.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem 

do certame em relação ao licitante meie bem classificado; 
17.e.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que a 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de- Reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação doe licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.1.3.1.Quando o licitante vencedor flãO assinar a Ate de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento de registro do for'ocedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nós termos em igual prazo e nas condições propostas 

pele primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocer os licitantes que Mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; eu 
17.1.4.2 .Adjudicar 
remanescentes, observada a or 
ck-Jndiçâo. 

dos licitantes registrados: 

não prejudicará o resultado 

cestarem ar o objeto com 

e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

.Assinatura: 



O2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado reza o preze de 

OS (cinco dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 

17,2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

I7,2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência -- Anexe I deste instrumento, 

devidamente homologados, com a indicação dc licitante vedeedor, a descrição do correspondente 

item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 

Contrafações Pátlicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

1o.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

=dicees estabelecidas, fica facultadc. á Administração convocar os licitantes remanescentes do 

Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pele prime ro classificado. 

17.3.Vigência: 
:7.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um anc, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso: 

17.3.1.1.Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

l°. .-Controle e gerenciamento: 
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 

procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
1%.5.1.1.0a quantitativos e os saldos; 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

17.6.A1teraçâo ou atualização dos preços registrados: 

17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou aetalizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviçc registrado, 

nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
11.6.1.2.Em case de força maior, caso fortuito ou fato co príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da 

Lei 14.133/21; .eu 
17.6.1.3oNa hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instiumento, 
nos termos de disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negociaçác de preços registrados: 
17.7.I.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motive superveniente, o õrgáo gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado: 
17.7.1.1.Caso nãe aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores de 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, 'nos termos do disposto neste instrumento, e. adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 
17.7.1.4.Ne hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 
e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração 
contratual, observado e disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
nác poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a elteração do preço registrado, mediante comproveção de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso: 



1.7.7..2e1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente cce o 

pedide: de alteração, a documentação coMprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. Na eipetese 

de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumpri/ es 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 

neste instrumento, sem prejulro da aplicação das sanções previstas na Lei 14.1e3/21, e na 

legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 

anterior, o gerenciador convocara os 'fornecedores dó cadastro de reserva, na ordem de 

çlassificaçao, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposta, 

_neste instrumento; 

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão g renciadee procederá ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

17.7.2.5.0 õrgac gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

4111, 

18.0.00 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

19.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 

19.1.1.0 registro de fornecedor será Cancelado pele órgão gerenciador, quando o fornecedor

18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.NAo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 

18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 

Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
19.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item se.á fermalleado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os principies do contraditório e da ampla defesa. 

19.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar' 

es licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

19.2.Çarleciamente doo preços reg d : 
19.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de. Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
19.2.1.1 .Por razão de interesse público; 
19.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

19.2.1.3.Se não houver êxito nas negocieções, nós termos de disposto neste. instrumento,

.O.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
1. Formalização: 

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata seta formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

19.2.Altiraeãe do contrato: 
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente 
Art. 124, da Lei 14.133/21. 

a podeã ser alterado, observado o disposto no 

19.3.Vigênoia do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a 
i seea,eeee dr Art. 1Cre da Lei 14.133/21. 

20.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

estai 'eclda neste Edital, observadas as 

an.1.1.A adia traçae e os atos de controle de Ata de Registro de Preçes, decorrentes do 
presente cerriee, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando come órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, ac qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negceiaçÕee para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
2n.1.1.3.Aplicar, garantidos os princapioa da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.0.1)0 ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.C=petncias: 
21. .1.0 órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em 
easticipar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 



21.1.I.1.Tomar conhecimento da. Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais aleereções, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

21.1-1,2.Assegurar-se, quande do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumpriMento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de 

preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

CPC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 
Se Registro de. Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

ereamente programa-
22.1.2.Per órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes dc presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de 
Preçee, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÀO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 
23.1.Regra gerai: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimente ou de descentinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Censulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora :Apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo foenmendor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogido excepcionalmente, mediante 
sclicitação do órgão eu da entidade não participante 'aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.0 órgão OU a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quentitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 
ser exercida: 

.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 

ee e. eu distrital; ou 
23.1.6.i.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro 
de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.t vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ate de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.2erào observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 
Preços de que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de ceda item registrado na Ata de Registro de Preços para o erga° gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem á Ata de 
Registro de Preços. 

24.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
preços i icialmente contratados são Lixes e irreajustávels no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 23/02/2026. 
24.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
Serão reajustados, mediante e aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional. de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
24.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a,partir 
dos efeitos financeiros do Último reajuste. 



24.4.No case de atraso ou não divulgação do índice de reajustasiento, o Contratante pagará 

Oeetratadc a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

serreepondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

24.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o àefinitivo. 

24.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma reão 

possa 'mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
24.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

24.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprebatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

dispesicees dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

....Executada a presente contrátaçâo e observadas as cw.dições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

2 .2.Pcr se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

Inze) dias da comunicação escrita da Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

tnitivc, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 

o. vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 

soperior a 90 noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
25.3.Serao designados pelo ORC representantes com atribuições de- Gestos e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

26.0 .DAS OBRIGACUS DO CONTRATANTE E D0 CONTRATADO 
26.1.0trioaçees do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
2C.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo amais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

26.2.0brigaçÕes do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução dó objeto 
contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando comas despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados soxente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

27.0.DO PAGAMENTO 

será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
2"?.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que c 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 



efetivo pagartene da parcela. Os encargos moratórios devidas em razão do 
atraso no pagamento 

serão-calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N % VP I, onde: EM e encargos 

mear-etários; N = número de dias entre a data previera para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 

VP e valor da parcela a ser paga; e I - índice de compensação financeira, 
assim apurado: I = 

(TX e 100) a 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na 

Sua faltá, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido 

indece estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não 

possa mais ser utilizade, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor . 

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1.e licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Arte 155, 
da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Acta. 156 a 
163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a advertênci& aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5i (zero virgula cinco por 
cento; 

• aplicada sobre e valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no embito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar eu 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e iniereta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aa'iceda ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155e bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmc artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no e 4' 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze( dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de jIiros moratórios de 1% (um cor 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

ea.1,As partes con- sszanres deverei() cumprir Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento 'de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

29.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principies do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

2.9.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII 

.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

o naven:jio expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

eeasaee na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

30.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

iecnomia, a finalidade e a segurança da ccntratação. 

30.4.0s licitantes assumem todos os custos de preparação a apresentação de suas propostas e a 

ORC neo será, em nenhum caso, responsável por esses custo.:, independentemente de condução ou do 

zesultado do processo licitatório. 
30.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estebelecidos neste Edital e seus anexes, 

excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no ORC. 
30.6.0 desatendemento de exigências formai$ não essenci
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ate, 

e do interesse público. 
30.7.Em caso de divergência entre disposições do Edital 

compõem o processo, prevalecerá as do Editei. 
31).3,0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra nos endereços eletr(Snicos: 
www.caldasbrandao.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas 
PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados 
os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: José Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas 
Brandáo - eB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e 
horário nos gladie os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
30.5.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
fero competente é o da Gurinhém, Estado da Paraíba. 

não importará o afastamento dc 
vados os principies da isonomia 

e seus anexos ou demais peças que 



CaidAs vereird de 2026. 

LLEY HUDSON CLAUDINO SANTOS 
Pregoeiro Oficial 



ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

- PREGÃO - LEI 14.133 N° 00003/2026 

TEP r3E. PFERENCIA ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 
abjeto desta licitação: Registro de preços para contratoção parcelada e futura de 

empreaa eapecializada para execução de serviços- de manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo 

Mecãnica em geral, elétrica, eletrônica, suspensão, feios, motor, transmissão, funilaria, 

pintura, retifica e demais- serviços correlates, com fornecimento de peças e acessórios genuínos 

ou originais de primeira linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da frota 

oficiai do município, mediante utilização obrigatória, pata fins de orçamento, conferencia e 

contrale, das tabelas referenciais constantes nos sistemas CILIA, AUDATEX ou similar equivalente, 

em USO e autorizado pela legislação vigentes, destinado ao municlpio de caldas brandão. 

2.0 .DA JUSTIFICATIVA 

2.LA ::cntrafação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

espea ficações técnicas e informações complementares que O acompanham, quando for o caso, 

just. -se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - 

Regíf de preços para contratação parcelada e futura de empresa especializada para execução 

de seta .as de manutenção preventiva e corretiva, incluindo mecãnica em geral, elétrica, 

eietrf'n suspensão, freios, motor, transmissão, funilaria, pintura, retifica e demais 

servicca aorrelatos, com fornecimento de pecas e acessórios gentlinos ou originais de primeira 

linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da frota oficial do MurlicípiO, 

mediante utilização obrigatória, para fins d - considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e esnecifícações do objeto 

CÓDIGO 

3 

DISCRIMINAÇÃO 

Fornecimento de serviços para serem utiliZados 
manutenção dos VEÍCULOS LEVES, integrantes da fr 
da prefeitura municipal, tendo como critério de! 
julgamento o maior percentual de desconto sobre 
tabela CILIA, AUDATEX, ou sistema similar em uso el! 
autorizado pela legislação vigente _ , _ 
Fornecimento de peças genuínas ou ortgiraís de' VE BA 
primeira linha, independente de marca para serem 
utilizados na manutenção dos VEÍCULOS LEVES 
integrantes da frota da prefeitura municipal, tendo' 
como critério de julgamento o maior percentual de 
desconto sobre tabela CILIA, AUDATEX, ou sistema 
similar em uso e autorizado pela legislação vigente 

Fornecimento de peças genuínas ou originais de,
primeira linha, independente de marca para serem 
utilizados na manutenção das vEtCULOS PESADOS,' 
integrantes da frota da prefeitura municipal, tendo. 
como critério de julgamento o maior percentual de 
desconto sobre tabela CILIA, AUDATEX, ou sistema 
similar em uso e al-torizado pela legislação vigente: . _ 
Fornecimento de serviços para serem utilizados na VERBA 
manutenção dos VEÍCULOS PESADOS, integrantes da 
frota da prefeitura municipal, tendo como critério,' 
de lulqamento o maior percentual de desconto sobra 
ta:.) CILIA, AUDATEX, ou sistema sirr 1.3r em uso el 

._ade pela legIslaçá.o vigente

.DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivam
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

são: 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

VERBA -25.03J, 

25 .000,00 

00 

TOTAL ,?sb.2 ,00: 

e realizado, de acordo com as 



. . ?.i:ot :iar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à (sues). loa 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiaealizaçào, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato Anexe VII. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabi1izar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titule, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajeste pactuado, ainda que constatados somente apõs o recebimento eu pagamento. 

4.3.Nee transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 

ao contratante os documentos necessários, sempre que solieitado 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com obeervância a melhor técnica ,vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 
4.7.0etras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 

S.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.C, praz.o máxime para a execução do objeto ora licitada', conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prato de vigência do correspondente contrato será deerminadp: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorroaado, nas bipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

6.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

£. .0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 23/02/2026. 
6.2.Aeos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
pare as c:eriges:3es iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor AmpJes IPCA-IBGE. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de arraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6-5eNas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
pessa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em viger. 
.7 .Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço de valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.e.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9.0 prazo pata resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
eomprebatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
,sposiçes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.0.00 PAGAMENTO 
pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

peocedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneire: ?ara ocorrer no prazo de trinta dias, contados do penedo de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nennum valer será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

6.0.0A COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
._ ...xecutada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
:tuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
:forme o caso, As disposições do Art. 140, da Lei 14.1.33/21. 



a.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do terna detalhado de recebimento provisório, 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
def.a. 

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
viaar, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

oaaventa dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.. 

9a0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÀO E GERENCIAMENTO 

9.I.Seraa deaignadcs pelo Contratante representantes coa atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes 

a essas atribuições. 

9.2.A administração e GS demais atos de controle da coriespondente Ata de Registro de Preços, 

decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de 

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

9.3.Cabera ao geranciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itena registrados, nas 

mesmas condições ofertadas, para fins de controle aa conforme o caso, fixação do valor máxima a 

ser pago para a correspondente contratação. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

licitante ou o Ceatratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

na prazo legai dr interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133:21 e 
serão 

ap:icadas, na forma, candicÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arta. 156 a 163, 

da mesmo diploma legai, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecação parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de • 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre a valor .da contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no Ambito da Administração Pablica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações admínistrativas 

previstas nos incisos I:, IIIa IV, V, VI e VII de caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no ámtito da Administração Pablica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo da seda ancs, aplicada ao responsável pelas nfracóes 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput da referido Art. 155, bem 

cora pelas infraçaes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da caput do 

mesmo artige que justifiquem a imposição de penalidade me.a grave que a sanção referida no a 4° 

de referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras satções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se c valor da multa ou indenização devida não for recolhido no praza de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela da 

-pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mcratórios de la (um por 

cento( ao mas, ou, quando for a caso, cobrado judicialmeate. 

11,0,DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
a eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serã admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM - N g VP g I, onde: EM - encargos 

moratórias; N a número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP a valor da parcela a ser paga; e I a indica de compensaçáo financeira, assim apurado: 1 a 

(TX 4. 100) 365, sendo ?X a percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

passa mais ser utilizado, :será adotado, em substituição, o que vier a ser determinada pela 

legislaçãc então em vigor. 

12.0.Do MODELO DE PROPOSTA 
.a aeste Termo de Referência o modelo de -"oposta correspondente, podendo 

ditante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

WESLLEY HUDSON CLAUDINO SANTOS 
Pregoeiro Oficial 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÀO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE RZFERNCIA PROPOSTA 

14.1 11 N 00003/2026 

PROPOSTA 

REFERENTE: PRE 14.1 * 0000 

PREFE:TUPA M;;;;.:C.,PAL DE CALAS SRANL:A0 

2026 

PE. 

OBJETO: Registro de preços para contrataçao parcelada f futura de empresa especializada para 

execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo mecisnica em geral, elétrica, 

eletrônica, su1-pensão, freios, motor, transmissão, funilaria,- pintura, retifica e demais 

serviços correlates, cem fornecimento de peças e acessOrios genulnos ou originais de primeira 

linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da frota oficial do município, 

mediante utilização obrigatória, para fins de orçamento, conferencia e controle, das tabelas 

referenciais constantes nos sistemas CILIA, AUDATEX ou similar equivalente, em uso e autorizado 

pela legislação vi gentes, destinado ao município de caldas brandão. 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNII. PREÇO TOTAL 

necimente. de serviços para serem utilizduds nd VERBA 
manutenção dos VEÍCULOS LEVES, integrantes da frota 
da prefeitura municipal, tendo como critério de' 
julgamento o maior percentual de desconto sobre 
tabela CILIA, AUDATEX, ou sistema similar em uso ex 

autorizado pela legislação vigente , . , 
'Fornecimento  de peças genuinas ou or.:grilais de VERSA 

primeira linha, independente de marca para serem 
utilizado:: na manutenção dos VEICULOS LEVES, 
'-integrantes da frota da prefeitura municipal, tendo 
como critério de julgamento o maior percentual de 
,desconto sobre tabela CILIA, AUDATEX, ou sistema 
similar em uso e autorizado pela legislação vigente 

Fornecimento de peças genutnas ou or.iginels de VERBA 
primeira linha, independente de marca para serem 
utilizados na manutenção dos VEÍCULOS PESADOS, 
integrantes da frota da prefeitura municipal, tendo 
como critério de julgamento o maior percentual de 
desconto sobre tabela CILIA, AUDATEX, ou sistema 
'similar em uso e autorizado pela legislaçdo 
Fornecimento de serviços para serem utilizados na VERBA 
manutenção dos VEÍCULOS PESADOS, integrantes da 
frota da prefeitura municipal, tendo como critério-
de julgamento o maior percentual de desconto sobre' 
.tabela CILIA, AUDATEX, ou sistema similar em uso e 
autorizado pela legislação vigente _ _ . _ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 2 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II - PREGO - LEI 14.133 14 00003/2026 

MWELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: PREGÃO - LEI 14.133 N' 00003/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA° - PB. 

PFu.PONENTE 
UV: 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

- preRQnente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
Legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 2.7 de out.ebro de 1999. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OESERVACAO: a decJaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDA.! = BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO /II - PREGÃO - LEI 14.133 N° 00003/2026 

MOEELO EE 1:E.CLARAÇA0 - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: PREGÃO - LEI 14.133 R° 00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA() - PB. 

PROPONENTE 

1.0 - DECLARAÇÃO orpae a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalhe e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPFLASSINATUFA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - PREGÃO - LEI 14.133 N' 00003/2026 

MODELO DE DECI.35: :, AO - de observãncia do limite de contratac0es públicas 

REFERENTE: PREGÃO - LEI 14.133 N 00003/2026 
UB CALDAS BRANDÃO - B. 

ROPUNENTE 
.1'N? 

1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Publica. 
¡rop.unent_ a ma qualit.iciado caec a& penas da que, na cçndiçac de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário. ainda não celebrou contratos coo a 
Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento come EP?, nos termos do Art. 4 , SS 2.° e 3*, da Lei 14.133/21. 

e Data. 

NOME/OPE/ASSINATURA 
Representante legal do voponente. 

(,J5SERvAÇAO: a declaraçao deverá ser elaborada em papel timbrado do pr 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - PREGÃO - LEI 14.133 N° 00003/2026 

MINUTA DA ATA nE REGISTR( ni PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14*: ..../2026 

Aos ... dias de mês de de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Caldas Brandãe, Estado da Paraíba, localizada na José Alípio de Santana - Centro - Caldas Seendào 

- PS, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n 123, de 

14 de Dezembro de 2706; Decreto Federal riG 11,462, de 31 de, Março de 2023; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão - LEI 14.133 ri° 00003/2026 que objetiva o 
registro de preços parar Registro de preços para contratação parcelada e futura de empresa 
especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo mecanica 
em gerei, elétrica, eletrônica, suspensão, freios, motor, transmissão, funilaria, pintura, 
retifica e demais serviços correlatose com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou 

originais de primeira linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da frota oficial 

do município, mediante utilização obrigatória, para fins de orçamente, conferencia e controle, 

das tabelas referenciais constantes nos sistemas CILIA, AUDATEZ ou similar equivalente, em uso 

e autorizado pela legislação vigentes, destinado ao município de caldas brandão; resolve 

registrar o preço nos Seguintes tensos: 

Creac eiou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CALDAS BRANDÃO - CNPJ n' 08.809.071/0001-41. 

'VENCEI,OR: 

/TIIM ESPZCIPICAÇAO P.UN1T. P.TOTAL 

AL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços sere de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal. Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação 
desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente regiktrado. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A aeda efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através dc correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão - LEI 14.133 n' 
n003/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Caldas Brandão, que também é o órgão gerenciador responsevel pela 
administração e controle desta Ate, representada pela sua estrutura organizaeieeal definida no 
respectivo orçamento programa. 

Per orqâos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão - LEI 
14.13e lie 00003/2e26, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e e ar1114nca do órgão 
gerenciadcr. 
Os Órgãos e entivades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer use da 
ata de registro de preços, deverão consultar c órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor benefeciezio da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 



As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão 

eu entadade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

rediseradas na ata do registro de preços para o orgãc gerenciador- e órgãos participantes; 

O euaátitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobra do 

quantitativa de cada item registrado na ata de registro de preços para o erga° gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Apea a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado p prazo de vigência da ata de registro 

de preços; 
compete ao órgão tão participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e a 

eantraditório, de eventuais penalidades decorrentes do desaumpriniênto de cláusulas contrasuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as oaerrencias ao áreão gerenciador. 

O usuário da. ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrada, fará através 

de Solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As atrigaçóes decorrentes da execução do objeto deste ceraame, constantes da Ata de Registre de 

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 

presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 

o prazo para assinatura de Contrato, será- de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 

da convocação. 
O quantitativa do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato 

e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 

como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no Caso do Licitante vencedor não comparecer para 

assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar Os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, 

aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no praeo de validade da respectiva 

Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo Licitante 

vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas noa Arts. S24 a 136; e sua extinção, 
termalmente motivada nos autos de processo, assegurados o contraditório e a ampSa defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 13-7 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

- ntratado será responsabilizadc administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessada, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14-133/21 e serão aplicadas, ma 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos noa Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a a advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

de dar causa à inexecução parcial do contrate, quando não ae justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b - multa de mora de Q,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor de 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 

1W• Odez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer *elas infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d impedimento de licitar e contatar no ámbito da Administração 

PUtlica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a. sanção, pelo prazo máximo de 
areis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisas II, 
III, IV, V, VI e VII do caput da referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito da 
Adminiatração PUelica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo- prazo mínimo de très 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nas incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas. rio'e incisos II, III, IV, V, VI e, VII do caput do mesmo artigo que 
ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4 do referido Art. 

156a f aplicação cumularia de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou irWenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mora óríos de I% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
esta Ata, o Edtàl do Pregão - LEI 14.133 n 00003/2026 e seus anex 

propaasas vencedoras do referida certame: 

Iternis): 
Valor: R$ 

: 
t: 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 

as seguintes.



Para dirimir as uestes de -rrentes da u'iia.izaçã,:) da presenze Ata, 
de GUrinàem. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDA() 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VI - PREGÃO - LEI 14.133 N° 00003/2026 

CONTPAT 

PREGÃO - LEI 14.133 N 00003/2026 
260223PP00003 

CONTRATO N': ../...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS 
BRANDÃO E  , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caldas Brandão - J05-é 
Alipee de Santana, 371 - Centro - Caldas Brandec - PB, CNPJ n° 08.809.071/0001-41, neste ato 
representada pelo Prefeito Fabio Rollin Peixoto, Brasileiro, Solteiro, Professor, residente e 
domiciliado na Nossa Senhora das Graças, SIM - Centro - Caldas Brandão - PB, ORE o' 023.439.964-
31, Carteira de Identidade ri° 2.1.18.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado   . , CNPJ n°  , neste ato 
reeresentado por .... residente e domiciliado na . . , 
..... - CFF n'   Carteira de Identidade n° doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes Contratantes assinar o preeeete contrate, o qual se regerá pelas 

eiaulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIME/RA - DOS FUNDAMENTOS: 
entrarei decorre da licitação modalidade Pregão - LEI 14.133 n° 00003/2626, processada nos 

eíees da Lei Federai 11' 14.133, de 1° de Abril de 202 : Lei Complementar n° 123, de 14 de 
eererete de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de e023; e legislação pertinente, 
cnsideradas as alterações posteriores das referidas normas, As quais os contratantes estão 
sueites como também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
cujd lávratura foi autorizada ..., tem por objete: Reqistro de preços para 

contratação parcelada e futura de empresa especializada para execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo mecânica em geral, elétrica, eletrônica, suspensào, freios, 
motor, transmissão, funilaria, pintura, retifica e demais serviços correlatos, cem fornecimento 
de peças e acessórios genuínos ou originais de primeira linha, déstinados aos veículos leves e 
pesados integrantes da frota oficial do município, mediante utilização obrigatória, para fins 
de orçamento, conferencia e controle, das tabelas referenciais constantes nos sistemas CILIA, 
AWATEX ou similar equivalente, em uso e autorizado pela legislação vigentes, destinado ac 
munecipio de caldas brandão. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
lieitação modalidade Pregão - LEI 14.133 o' 00603/2026 e instruções do Centretante, documentos 
esses ,que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
soe õ regime de contratação por tarefa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
valol total deste ccr. .t.ab, base do preço proposto, é- de R$ ... 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
preços inicialmente contratados sâto fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 23/02/2026. 
Após c. interregno de um ano, e independentemente de pedir'io do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parãmetro, exclusivamente 
para es obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anualidade: indice Nacional de 
Preços ao Consemidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno miniee de um ano sere contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao ratado
a Importància celculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
táo :lego seja divulgado o índice definitivo. 



eae eSeriçees finais, o Indice utilizado para reajuste sere, obrigatoriamente, o defe.itive. 

Casoed índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto eu de qualquer forma não possa 

maieeeee utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a Ser determinado pela legesiaçâo 

ee s em vigor. 
.ssencia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

cielc 1, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O eee nero da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

reae eelo por simples apostila. 

O prs para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quandc 

Sei e 1:5o, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatáría 

:mprevisível ou previsível de consequência incalculável,, observadas as disposições dos 

rts. 12.4 a 116, da Lei. 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

A5 despesas correrão por uonta da seguinte dotação, constiete do orçamento vigente: 

i-euursos não Vinculados de Impostos: 

, GABINETE DO PREFEITO 04.122.2001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

:J1)30 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

e404e SECRETARIA DE FINANÇAS 04.122.2001.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANÇAS 05050 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.1002.2007 MANUTENÇÃO DO ENSINO. FUNDAMENTAL 12.361.1002.2009 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDES 40% 12.361.1002.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

PNATE'06060 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.2001.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNÍcePAL DE SAeDE 07070 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.2001.2026 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO EMAS 09080 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15.122,2001.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DE INFRAESTRUTURA 7 09090 SEC. DESENV. TUR. M. AMB. AGRIC. E AGROPEC. 2 20.122.2001.2035 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 10010 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 3390.30.99 MATERIAS DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
. pagamento dera efetuado mediante processo regular e em observância às nor.mas e procedimentos 

dotados pelo Cwitratante, bem como as disposições dos Arta, 141. a 146 dá Lei 14.133/21; da 

5eduinte maneirai Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adiffiplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
plezos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo Indicados 

e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
- Início: (três) dias; 

✓ - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência de presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hpóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

a contratado, que 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários par-a a fiei execução do serviço 

contratado; 
- Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada guante á qualidade do 

seeviece exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de e-esto s e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçãce 
respeetivamenre, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contreto, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
• - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentre dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos pare o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observAncia aos prezes estipulados; 
b -oResponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, e qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução dó objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Cor.tratante devendo prestar os informes e 
esceaeecementos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sue culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização eu o acompanhamento pelo órgão interessado; 

- Não ceder, transferir ou subconeratae, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o senhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 



- aasnael, autante a vigência do cana ta, em compatibilidade com as obrigações assumida 

a.adaa.as oaaaaçaes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
itatarta, 

apaaáentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

a'etimprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reatalitade 

travidència Social ou para aprendiz, bem como as reservas de Cargos previstas em outras 

nótnas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que 
solicitado pelo 

santratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a. indicação dos 

emprI,:g'ados que preencherem as referidas vagas; 

a:cbservar, em compatihilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos AraS. 11.5 a 

11L3 da Lei 14.133/21, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

asraaacantrato pcdera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante 

ou por acorde entre as partes, nos casos- e condições previstas nos Aras. 124 a 136 e sua 

eatinaaa, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 
e a amoLa 

do-tesa, ocorrera nas hipóteses e disposições dos Arta. 1.37 a 139, todos da 
Lei 14.133/21. 

Naa alterações unilaterais a que se rafara ó inciso I, do capuz do Art. 124, 
da Lei 14.133/21, 

o Cantratado :Seta obrigado a &celtar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões 

que. se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma 

lanai, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder e 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO; 

j.::‹ eutaàa a preaete contratação e observadas as condições de adimplementO das obriaações 

pactuadas, os procedimentos e Condições para receber ó seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei. 14.13a/21. 

Par Se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhaac de recebimento provisório, se 
dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 qunze

dias da comunicação escrita do Contatadc. No caso dc termo detalhado de recebimento definitivo, 

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

noventa dias, salvo em casos excepaanais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

óa ó .2entatadó seta respónsaL ózaOó administrativamente, facultada a defesa na 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art- 155, da Lei 14.153/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar Causa à inexecuçao parcial dó contrato, quando não se justifi 

a imposição de penalidade mais grave: h Multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cen 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 

contratação; c - multa de laa alez por cento) sobre o valor ' do contrato por qualquer 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

na âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente fadarativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administratavas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

canttatar no ambito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínima de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsava' pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capua do referido Art. 155, bem 

como- pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vi e VII de- Caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grava que a sanção referida no S 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121. 

Se o valor da multa ou indenização-devida não for recolhido no praza de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1.% (um por centca ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

ar 

da 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Wos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que ó Contratado 

râc .terita concorrido de alguma forma para o atraso, será admiaida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Cá encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fôrmula: EM = N VP . I, onde: EM - encargos moratórios; N - numero de 

dias entre a data prevista para c pagamento e a do efetivo pagamento:: V? = valor da parcela a 

ser paga; e I = indica de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX a- 100) a 365, sendo TX 

- percentual do IKA-IBGE acumulado nps Ultimas doze meses ou, na sua faltai um nova indica 
adotado pela Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelea_aa para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma. não possa mais ser u : - do, 

será adotado, em substituição, o que vier' á ser determiriadó pela-legislação então em s: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

As partes óprit.ratant,.s .:mprir a Lei n° 13.709, de 44 de Agosto de 2016, que é a 
Geral de Proaaçao de Dados Fessoais LGPD, quanto a todas os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 



' Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 

- vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado Obtido, fora das hipóteses 

perniiidas em Lei. 

' :Censtitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre .os deveres, requisitos e responsabilidades decorreníes da LGPD. 

e - (:).•Contratante deverá ser informado, no prazo de cinc.s dias úteis sobre todos os contratos 

de Suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

:.): Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

ente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g O:Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

c Contratado atender prontamente eventuais pedidos de co.aprovaçáo formulados. 

Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

tfficativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoas para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

- 'Terminado o tratamento dos dados nos termos do A . 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - :Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponhav a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com egistro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei . 1.3.'709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato imteroperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - (.) presente contrato esta sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competete, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por melo de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

as iec r reates deste contrato, as parteÉ. elegem o Foro da :omarca de 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Cal da5 Brandâo - PB, . de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

CONTRATADO 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VII - PREGÃO LEI 14.133 N° 00003/2026 

DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: PREGÃC - LEI 14.133 N° 00003/2026 

iRLFEIW,RA MUNICikAL DE CALDAS 8RANIA0 - PB. 

PR ENTE 
CNr, 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
.netite acima qual ticado, declara soe as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
ers =Lidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
C proponer. - acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexdste até a presente data 
fato impea.tive no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da ebrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro social rio servidor da ativa do órgão. 
rente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nao possui em seu quadro 

soc e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou omissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Caldaa Brandão, como também em nenhum outro órgão ou entidade a eia 
vinculada, exercendo funçães técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1 , Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição 
Federal, eenregades executando trabalho degradante ou forcado. 

5.0 - DECLARAÇÃO da cumprimento da reserva de cargo para deficionte e de acessibilidade. 
_ente acima qualaficado, declara sob as penas da 14-1, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 6.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao numero de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

Loc.:ai e Data. 

NOi /S$INAT'JRA/CARGO
Representante legal do proponente. 

GeS VAÇA : a declaração deverá ser elbord es papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

ANEXO VIII - PREGÃO - LEI 14.133 N' 00003/2026 

TÉCNICO PRELIMINAR ET? [Publicidade: divulgação conjunta o edital) 

OBS. ; çO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ET?, 

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

InteFesse publico envolvido e a sua melhor solução: em atendimento ao requisito de publicidade 

determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo 

oEdital para garantir plena transparência e competitividade. 

s. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

1. Introdução 
Este apresenta os estudos, técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaberacão do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizaciensl. 

2.0bálato 
Constitui °Meto do presente estudo técnico a pretensa: Registro de preços para contratação 
15,3rcélada e futura de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva 
e cprretiva, incluindo mecanica em geral, elétrica, eletrônica, suspensão, freios, motor, 
transmissão, funilaria, pintura, retifica e demais serviços correlatos, com fornecimento de 
peças .é acessórios genuínos ou criginais de primeira linha, destinados aos veículos leves e 
pesados integrantes da frota oficial do município, mediante utilização obrigatória, para fins 
de orçamento, conferencia e controle, das tabelas referenciais constantes nos sistemas CILIA, 
AUDATEX ou similar equivalente, em uso e autorizado pela legislação vigentes, destinado ao 
munic'..pie de ealdas brandão. 

3.Nacasaidada da contratação 
A eentratação descrita, que mesmo COM o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivaçãc de serviço para suprir 
demanda especifica - Registro de preços para contratação parcelada e futura de empresa 
especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo mecânica 
em geral, elétrica, eletrônica, suspensão, freios, motel", transmissão, funilaria, pintura, 
retifica e demais serviços correlatos, com fornecimento de peças e acessórios genuincs ou 
originais de primeira linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da frota oficial 
dc município, mediante utilização obrigatória, para fins d - considerada oportuna e 
impreacindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento acta planos da Adminiotração 
A eontrataçào pretendida está alinhada aos pianos estratecdcos da. Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ap5es ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
efieiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Raquisitos da contratação 
AS c ris ficaçôes do objeto da referida contratação são: 

cómoo DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 Forne mento de serviços para , ,Izados na manutenção ,dos VEICU1C., 

LEVES, integrantes da frota da prefeitura municipal, tendo como critério de 
julgamento o maior percentual de desconto sobre tabela CILIA, AUDATEX, ou 
sistema similar em uso e autorizado pela legislação vigente , . 

FTE Fornecimento de peças genuínas ou originais de primeira linha,"indePendenre VE.PO 
de marca para serem utilizados na manutenção dos VEÍCULOS LEVES, integrantes 
da frota da prefeitura municipal, tendo como critério de julgamento o maior. . . 



-percentual de desconto aobre tabela CIL1A, UtATtX, ou s sterna simi_ar 

uso e autorizado pela legislação vigente 

Fornecimento de pecas genuines ou originais de primeira linha, independente VEPP . 

de marca para serem utilizados na manutença:, dos VEICUOS PESADOS, 

tntegrante,-,, da frota da prefeitura municipal, tendo ZOM.0 criterio de 

Agamentv o maior percentual de desconto sobre tabela CILIA, -AUDATEX, 

sistema similar em uso e autorizado pela legislação vigente _ „ • . _ . 

Fornecimento de serviços para serem utilizados na manutenção dos VEICULOS VERSA 

PESADOS, integrantes da frota da prefeitura municipal, ,.endo como critério -

de julgamento o maior percentual de desconto sobre tabe.es CILIA, AUDATEX, 

sistema similar uso em e autorizado pela legislação vigente • 
. _ 

C prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
proreogaçeo nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixe, indieado e será 
considerado da emissão da 

Ordem de Serviço: 

Inicio: 3 três; dias; 
Conclusão: l2 (doze) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipetesee e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

OezeMbro de 2006; Decreto Federal n° 11.4E2, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alteraçà=.s posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratsção pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Considerando que o procedimento em comento visa a formação de Sistema de Registro de Preços para 

contratações futuras, o prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços será de um 

ano e poderá ser prorrogado por igual período, nos termos da norma vigente, desde que: seja 

comprovado o preço vantajoso; haja previsão expressa no Instrumento Convocatório e na Ata de 

Registre de Preços; e a prorrogação da ata ocorra dentre do prazo de sua vigência. Em caso de 

prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. Observados os 

espectos do objeto deste estudo técnico bem como os parámetros estabelecidos nos instrumentos 

de planejamento oficiais, entende-se que a possibilidade de renovaçãc do quantitativo ê medida 

;••.dispensável para o atendimento de forme apropriada da demanda requerida e eusca garantir a 

oontinuidade das atividades desenvolvidas pela Administração, especialmente es consideradas 

essenciais, sem a necessidade de um novo e custosc processe de contratação. 

6.Relaçáo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

adequado equlitrio entre a demanda requerida e a dime:,3Ac: da correspondente contratação é 

fundamental pare o seu planejamento e execução, notadameite como intuito de reduzir ou, até 

mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaçào 

de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis, forem devidamente definidos medianos observància ã previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e, ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7. Levantamento da marcado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Ferem 

analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos 

respectivos sistemas de gestão dos ergãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 

existência de nevas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 

da Administração e as identificadas, quando posslvel e consideradas viáveis, forem incorporadas 

na contrateçàe em análise. 
Constatou-se, inelusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objete d, presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga á que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

0.3ustificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 

Sua estrutura organizacional, é a pretensa: Registro de preços para contratação parcelada e 

futura de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo mecânica em geral, elétrica, eletremica, suspensão, freios, motor, transmissão, 

funilaria, pintura, retifica e demais serviços correletos, com fornecimento de peças e acessórios 

eeneinee ou originais de primeira linha, destinados aos veiculos j.eves e oesados integrantes da 

frota oficial do municipie, mediante utilização obrigatória, para fins d. Salienta-se que 
vigência da contratação será determinada: 12 ;doze) meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrunento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades prevista; no Art. 44, da Lel 14.133/21, quando 

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

beneficies de cana opção prevista no referido diplome legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto decaleado no presente instrumento, da 

forma come se apsesenta. 
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9.Eetimativas preliminares doe preços 

Nes termos da norma vieeete o valer previamente estimado da contratação devera ser 
cornpatiiel 

CcM 0' 's valores praticados pelo mercado, considerados es preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

• peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 

. teia, - existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execalção do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Ná pretensa centratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da Utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas nc período de um ano anterior à data dk pesquisa de preços, inclusive 

• mediante sistema de registro de preços, observado e indce de atualização de preçcs 

correspondente. 
Tom base nos custos para execução do objeto da contrataçãe, definidos por meio de parâmetro de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, t5 1 , da Lei 14.133/21, relacionamos 

Abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

A estemativapreliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 950.000,00: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P TOTAL 

ETP 1 Fornecimento de ., - !,,ra ,12 25.020,00 225... 

wTF. 2 Fornec1mento de pe;;as_2enuinas ou ..als d 250. 

ETP ) Fornecimento de peças genuinas ou ocignais d 250. 

ETP 4 Fornecimento de serficos para sert:fm utilizado vERbA 225. , 

Total 95C. , , 

ObsereaCao: as especificaçes do ot:eto esta ta das co terr, deste Estudo Te .: eliminar, 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Registro de preços para contratação parcelada 

e futura de empresa especializada para execução de serviços de manetenção preventiva e coeretiva, 

incluindo mecelnica em geral, elétrica, eletrônica, suspensão, freios, motor, transmissão, 

funilaria, pintura, retifica e demais serviços correlatos, cem fornecimento de peças e acessórios 

genuínos ou originais de primeira linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da 

frota oficial do município, mediante utilização obrigatória, para fins de orçamente, conferencia 

e controle, das tabelas referenciais constantes nos sistemas CILIA, AUDATEX ou similar 

equivalente, em uso e autorizado pela legislação vigentes, destinado ao município de caldas 

brandão. Entende-ee que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de 

tarefa e no Sistema de Registro de Preços. 

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido, a competente processo Ilcitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contrafação será dividido em itens, conforme as caracterlsticas e especificações constantes da 
tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em guantes itens forem de seu 
interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução eee melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
• cidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatirio por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo 
permitida a participação de consórcio, nos termos da norma vigente, bem como ocorrer a 
autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pr tendidos 
.r% Administração almeje com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
eponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais posit.iÁsos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quente ao 
melhor custo beneficio, relativamente a: Registre de preços para contratação parcelada e futura 
de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo mecanica em geral, elétrica, eletrônica, suspensão, freios, motor, transmissão, 

funilaria, pintura, retifica e demais serviços correlates, com fornecimento de peças e acessórios 
eenulnoe ou originais de primeira linha, destinados aos veículos leves e pesados integrantes da 
frota oficial dc município, mediante utilização obrigatória, para fins d. 

relaçào à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
atividades finalisticas da Administração, inerentes aos corr4spondentes serviços prestados 

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
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ao melor pL.veitamento dos recursos humanes, materiais e financeiros, com a 

eantr tação em cemento, da forma como se apresenta - consideradas as 
especificações, prazos, 

auantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por 

parte do intereseado que venha a ser contratado, de todas ss obrigações e 
compromissos assumidas, 

epcis, desse modo, não haverá a necessidade de extirraão contratual ou outras sanções em 

• decorrência de ínexecuçAa do instrumento de ajuste pactuado, permitindo 
ao contratante, em vez 

:de envidar esfo:cos para a realização de novo certame destinado a contratação do 
mesmo objeto, 

saeseinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

-Administraçac. 
'Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acaraetará impactos ambientais negativos. 

videnc:as para adequação do ambiente da Administração 

:.asesss aas- aavaí e Saaaate de providências no sentido de adequações físicas 

auainistração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14 Analise de riscO 
1 ,:ados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 

como; e ieexecuçãa total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

espeedticações, projetos e prazos: bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 

:serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Raqui5it0s **pacíficos para a contratação 

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem 

como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 

na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar raquisitos 

especificos, compreendidos: o critério de julgament, definido de maior desconto; a 

impossibilidade de participação da pessoa física; o caráter não sigiloso do orçamento estimado 

da Contratação e a não permissão da participação de sociedades cooperativas. 

Consideradas as características e propriedades do objeto desta contrafação, entende-se pela 

impoSsibilidade de participação da pessca física, quer pelos prnsOrics atributos do objeto, quer 

pelos requisitos exigidos para habilitação das interessedos; haja vista que para a sua devida 

execução, poderão set demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e 

instalações, ou até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses 

ternos, aonelui-aa que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da conzratação, 

observadas ainda a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma 

empresa, representando um potencial prejuízo para a Administração. 

Pela. natureza do objeto desta contratação e, ainda, observado o modo corno é usualmente executado 

no mercado em geral, entende-se presentes, de forma isolada ou simultánea, aspectos que 

-desnaturam a atuação típica de uma cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seta a 

.esaidade de subordinação jurídica entre o particular contratado e o obreiro, bem come de 

pessealidade e habitualiOade. Portanto, a participaçao de cooperativas potencializa a ocorrência 

de vialaçáo a prircípics da licitação, como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo 

a Administração a vários riscos, dentre os quais o de enfrentar situações ambíguas e 

quesaionamentos legais, uma vez que as cooperativas possuem normas próprias das empresas 

tradicionais, afetando a segurança jurídica do certame; de ter que arcar com eventuais obrigaaaes 

trabalhistas subsidiariamente; e a dificuldade de responsabilização e controle devido à natureza 

pecul ar das cooperativas. 

16.Conclueéo 
Cw lâse nae especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudes 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

CaidaS Er Fevereiro de 2026. 


